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Qualidade, em substituição a THIAGO HENRIQUE PINHEIRO DE SOUZA, matrícula 
no 30900867.

Art. 2 À representante da direção compete:
I – assegurar que os processos de trabalho do Programa da Qualidade sejam 

estabelecidos, implementados e mantidos;
II – manter informada a diretora-geral sobre o desempenho do Programa da 

Qualidade e qualquer necessidade de melhoria; e
III – obter o comprometimento dos servidores do escopo com os requisitos dos 

clientes. 
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com 
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei 
no 8.112, de 1990, 

No 413/2010 – RESOLVE: Art. 1o Designar PABLO LEITE, técnico judiciário, área 
administrativa, para substituir o chefe da Seção de Prestação de Contas e Conformidade 
Documental, nível FC-6, da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira, 
da Secretaria de Administração, em seus afastamentos e impedimentos legais ou 
regulamentares.

Art. 2o Revogar o art. 2o da Portaria no 435, de 24.9.2007, publicada no Boletim 
Interno no 297.

PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2010

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no 
uso da competência que lhe é conferida pela Portaria no 862, de 4 de dezembro de 
2008, com base no art. 9o da Lei no 11.416, de 15 de dezembro de 2006, e no inciso I 
do art. 12 da Resolução no 22.582, de 30 de agosto de 2007, e considerando o contido 
no Procedimento no 20.549/2010, 

No 418/2010 – RESOLVE conceder progressão funcional aos servidores adiante 
nominados:

Cargo: Analista Judiciário, Área Judiciária

Nome
Classe/Padrão Efeitos Financeiros
De Para (a partir de)

Ana Raquel Mendes Lobato Martins A2 A3 18.7.2010
Flávia Farias Teódulo Palitot A2 A3 12.7.2010
Henry Cavalcante Lopes A2 A3 4.7.2010
Maria Fernanda Moreyra Coelho A2 A3 5.7.2010
Rodrigo Gasiglia de Souza A2 A3 4.7.2010
Tiago de Melo Euzebio A2 A3 4.7.2010
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